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Ata nº 005/2019                                                                                                                                                                                  

Ás dezoito horas e trinta minutos do dia vinte e um de março do ano de dois mil e 

dezenove, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, situado na Avenida 

Emílio Knaak, 1160 em Novo Xingu sob a presidência do Vereador Adair Witter 

Friedrich e presente os vereadores (as): Darci Carlos Baccin, Dilva Durante 

Brum, Hildor Lindner, Rogelio Agatti, Ruthe Paula Sechini Mahler, Sergio 

Celso Tasso, Vagner Küster Goppinger e Valmir Jauer Weber. Verificando o 

Quórum Regimental da Quarta Sessão Ordinária, Terceira Sessão Legislativa, Quinta 

Legislatura, seguindo o roteiro dos trabalhos o presidente deu por aberto os trabalhos 

da mesa. Em seguida o presidente Adair solicita ao vereador Rogelio Agatti que faça 

a leitura de um trecho da Bíblia. Após a Leitura Bíblica coloca-se para votação a ata 

nº 004/2019 da sessão ordinária do dia 06/03/2019 onde a mesma foi aprovada por 

unanimidade de votos. Em seguida o Presidente solicita ao secretário Sergio que faça 

a leitura das proposições apresentadas à mesa: Projeto de Lei Municipal nº 008/2019 

– “Autoriza o Poder Executivo Municipal a parcelar débitos do Município de Novo 

Xingu com o Regime Geral de Previdência Social – RGPS”. Projeto de Lei 

Municipal nº 010/2019 –“Dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos 

Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e o Conselho 
Tutelar”. A Mesa Diretora comunica a todos os vereadores (as) que está na casa, 

para análise, a Prestação de Contas do Executivo Municipal referente ao ano de 2017, 

Parecer Prévio 19.934, processo nº 005635-0200/17-9. Após a leitura das 

proposições apresentadas à mesa, o Presidente Adair passa para o Grande 

Expediente, onde cada vereador (a) tem o tempo máximo de dez minutos, para falar 

sobre diversos assuntos de interesse público, votos de pesar e louvor, neste 

expediente fizeram uso da palavra os Vereadores (as): Vagner Küster Goppinger, 

Sergio Celso Tasso, Rogelio Agatti, Hildor Lindner, Dilva Durante Brum, Darci 

Carlos Baccin e Valmir Jauer Weber. Em seguida o Presidente solicitou ao Vice-

Presidente Vereador Hildor Lindner que assumisse os trabalhos da mesa para que ele 

pudesse fazer o uso da palavra, após fazer o uso da palavra o Presidente Adair 

reassume os trabalhos da mesa e passa para a Ordem do Dia, solicita ao Secretário 

para que faça a leitura dos pareceres das comissões do Projeto de Lei Municipal nº 

008/2019 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a parcelar débitos do Município 
de Novo Xingu com o Regime Geral de Previdência Social – RGPS”. Após a leitura 

dos pareceres das comissões do Projeto de Lei Municipal o presidente coloca em 

discussão o mesmo onde fizeram uso da palavra os Vereadores (as): Ruthe Paula 

Sechini Mahler e Vagner Küster Goppinger. Em seguida coloca-se em votação o 



 

 

 Ata 005/2019 - Página 2 de 3 

 

  

Projeto de Lei Municipal nº 008/2019 onde o mesmo foi aprovado por unanimidade 

de votos. Na sequência o Secretário Sergio fez a leitura dos pareceres das comissões 

do Projeto de Lei Municipal nº 010/2019 –“Dispõe sobre a Política Municipal de 

Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e o Conselho 

Tutelar”. Após a leitura dos pareceres das comissões do Projeto de Lei Municipal o 

presidente coloca em discussão o projeto com a proposta de emenda apresentada, 

onde da nova redação ao § 1º do artigo 45 do Projeto de Lei Municipal nº.010/2019 

e dá outras providências. A redação do § 1º, artigo 45 do Projeto de Lei Municipal 

nº.010/2019, passa a conter a seguinte redação: “Art. 45 - A posse dos Conselheiros 

Tutelares eleitos ocorrerá, a cada quatro anos, em 10 de janeiro do ano subsequente 

ao da respectiva eleição. § 1º - São requisitos para a posse da função de Conselheiro, 

além dos já exigidos no artigo 42 desta lei: I- Não exercer qualquer outra atividade 

pública ou privada; II- Declaração de bens; III- Escolaridade mínima em nível de 

ensino fundamental. ”   Durante o espaço da discussão fizeram uso do espaço os 

vereadores (as): Darci Carlos Baccin, Dilva Durante Brum, Rogelio Agatti, Hildor 

Lindner, Vagner Küster Goppinger, Sergio Celso Tasso (onde o mesmo cedeu um 

aparte ao vereador Darci e um aparte ao vereador Hildor) e Valmir Jauer Weber. Em 

seguida coloca-se em votação o Projeto de Lei Municipal n° 010/2019 com a emenda 

apresentada, onde o projeto com a emenda foi reprovado por cinco votos contrários 

a quatro votos favoráveis. Votaram favoráveis ao Projeto de Lei com a emenda os 

vereadores (as): Vagner Küster Goppinger, Darci Carlos Baccin, Valmir Jauer Weber 

e Rogelio Agatti. Votaram contrários ao Projeto de Lei com a emenda os vereadores 

(as): Hildor Lindner, Dilva Durante Brum, Ruthe Paula Sechini Mahler, Sergio Celso 

Tasso e o Presidente Adair Witter Friedrich deu seu voto de minerva em virtude do 

empate. Em seguida o Presidente Adair coloca em votação o Projeto de Lei nº 

010/2019 na íntegra como veio do Executivo Municipal. Votaram contrários ao 

Projeto de Lei na íntegra os vereadores (as): Vagner Küster Goppinger, Darci Carlos 

Baccin, Valmir Jauer Weber e Rogelio Agatti. Votaram favoráveis ao Projeto de Lei 

na íntegra os vereadores (as): Hildor Lindner, Dilva Durante Brum, Ruthe Paula 

Sechini Mahler, Sergio Celso Tasso e o Presidente Adair Witter Friedrich deu seu 

voto de minerva em virtude do empate aprovando o projeto de lei na íntegra como 

foi encaminhado pelo Poder Executivo. Na sequência dos trabalhos, passa-se para as 

Considerações Finais onde cada vereador (a) tem no máximo cinco minutos como 

determina o Regimento Interno da Câmara para falar de assuntos de interesse 

público, neste expediente fizeram uso da palavra os seguintes vereadores (as): Sergio 

Celso Tasso, Vagner Küster Goppinger, Hildor Lindner e Darci Carlos Baccin (o 
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mesmo cedeu um aparte ao Vereador Hildor Lindner).  Em seguida por não haver 

mais trabalhos para a sessão o Presidente Adair agradece a presença de todos os 

presentes e dá por encerrada a sessão. Salientar que qualquer dúvida ou questão 

relacionada aos pronunciamentos de vereadores, haverá a gravação da sessão na 

secretaria da Câmara de Vereadores ou no site www.legislativonovoxingu.com.br, e 

esta ata está seguindo os padrões do artigo 94 do Regimento Interno da Câmara. 

Depois de encerrada a sessão e nada mais a constar, a ata será aprovada e assinada 

pelos Edis Presentes: 

 

__________________________          __________________________  

       Adair Witter Friederich               Darci Carlos Baccin 

 

        __________________________          __________________________ 

                            Dilva Durante Brum               Hildor Lindner 

 

                  __________________________          __________________________

                        Rogelio Agatti                           Ruthe Paula Sechini Mahler 

 

__________________________          __________________________              

Sergio Celso Tasso                        Vagner Küster Goppinger 

                                                           

                  __________________________  

                           Valmir Jauer Weber 

 

 


